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JUSTIFICATIVA

A proposta de coibir shows que fazem apologia ao uso de drogas e a facções criminosas
fundamenta-se em importantes considerações sociais, culturais e de segurança pública. Eventos que
exaltam comportamentos ilegais ou violentos podem contribuir para a normalização dessas práticas
na sociedade, especialmente entre os jovens, grupo mais vulnerável à influência de conteúdos que
romantizam o crime.

Além disso, em um contexto onde a violência urbana é uma preocupação crescente,
shows que promovem facções criminosas podem intensificar rivalidades e conflitos, gerando um
ambiente de instabilidade que coloca em risco não apenas os participantes do evento, mas também a
segurança de moradores e comunidades próximas.

A competência municipal para regular o uso de seus próprios recursos é assegurada pela
autonomia dos entes federados, conforme dispõe o art. 30 da Constituição Federal. Nesse sentido, a
presente iniciativa busca proteger o patrimônio cultural da cidade, promovendo a boa aplicação dos
recursos públicos em iniciativas que respeitem os valores éticos, morais, sociais e culturais da
população de Juiz de Fora.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 24 de janeiro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereador Roberta Lopes - PL
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